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1 cl 1 Anexos - Instrução Normatíva n" 912017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA OSSA SENHORA APARECIDA - C PJ: 06.554 .. 03410001-04 

A EXOJX 
OEMOSNTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIO AIS 

Entidade: Coosolidado Rfftliflda : Março de 2018 

LEI ORÇ MliNTÁRIAN' 0359 DE 2l/11J2011 

RE BITA PREVISTA: RS 19',293.750,00 

PERCEI\ ' AL AUTORJ7.ADO NA LFJ ORÇAM • i'J'ÁRIA PARA 

S Pl.EMe."JAÇÀO: '8% ( U.576.250,00) 

I'-,"' 

3S9 
359 
359 

AUTORIZAÇÃO 

l.f:l 

DATA "' 
ll/ll/2017 2 
? l/1 2/.?0I? s 
?l/1'212017 6 

DF.CRETO 

DATA 

02/01/2018 
OIJO'lJl-018 

0I/0312018 

PREFEITO M 'ICIPAL 
010 . .293.343-07 

CRÉDITOS ADICIONAIS 

DISCRL\-tlNAÇÃO 

TOTAIS 

i ISTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUN.ICIPAL DE BERTOÚNIA ,..,_....,...,.. 

Bertoll ,1.P1 
um-'01-("""" 

LEI MUNICIPAL DE 
Nº 364/ 2.018 

L. D. O. - LEI DE DIRETRIZES 
- , 

ORÇAMENTARIAS 

i 

EXERCICIO FINANCEIRO 2.019 

Administração: 
LUCIANO FONSECA DE SOUSA 

VAU>R 

247.00000 
659.000,00 
529.000,00 

l .435.000,00 

FOKrB DE RECURSO - RS 

s PERAVIT EX · !l'ODE ÇÃO 

FINANCBIRO ARRECADAÇÃO DOTAÇÃO 

0,00 

247.000,00 
659.000,00 
5'?9.000,00 

0;00 1.435.000,00 

CRC 7.52-.W-7 

62-0.680.163-lG 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFErTURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA """'--~ 

OPERAÇÃO D · 
c.~mrro 

o,oo 

~ 
B~noffnla.PI 

Urn IIOYO l.NnPO <l\eaOU 

LEI MUNICIPAL DE N. 0 364 / 2.018. 

Beriolinla (PI), 03 de Julho de 2.016. 

Dispõe sobre a Lei de Dl relri~a-a Or,çamenttw'las 

destinadas a elaboraçl!o e execuçl!o da 

Proposta de Lei Orçamentária Anual vá lida 

para o Exercício Financeiro de 2.019 e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA, E.STADO DO PIAUI. 

Faço saber que a Càmara Municipal de Bertolínia (PO aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. F icam estabelecidas as diretrizes orça mentá rias para o Exercício 

Financeiro de 2.019, nos termos do M igo 165, § 2° da Conslituiçl!c Federal, da Lei 

Orgênica do Município, da Lei Nº 4.320/64, Portaria Nº 340 STN da 26/0412.006 a nos 

termcs da Lei ColTll)lemenlar Federal Artigo 4° , 1, alínea ·a• e "b" e Artigo 48, pará,grafo 

(mice, l.R.F. e de aoordo cem as Metas Fiscais e Anexo de Rlsces Flooals 

compreendendo: 

1- As prioridades e melas da Admtnistração Públ ica Municipal; 

li - As diretrizes gerais e específicas para a e1aboração e execução 

do Orçamento do Município, sua eslrutura e organização, e suas eventuais 

posterlcres alte<aQOes: 

111 - A organização e estrutura dos orçamentos; 
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Sociais; 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

·um-,-~ 

IV- Disposiçóes relalivas e Divida Municipal; 

~ 
Benollnl,1.PI 

um õOVO 1,e,mpo cMstM,i 

V - OisposiÇ)Oes sobre o Orç:amenlO Fiscal e da Seguridade Social; 

VI -As d isposições relativas 00$ dispêndios oom Pessoal e Encargos 

VII - As disposiÇ)Oes sobre altera,;,ões na Legislação Tributária do 

Município e medidas pare o incremento de receita, para o Exercício Financeln:, 

correspondente; 

VIII - Dispõe sobre a ,reeserva de oontln9êncla; 

IX - Outras disposiçoes. 

Parágrafo Onico - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na elaboração 

da Lei Orçamentária Anual do Município, relativa ao referido Exerc:fclo Financeiro - na 

caso, 2019. Integram ainda, a presente Lei, as Metas e os Riscos Fiscais, as Prloricla,cles 

e Metas da Administração Pública Municipal , e outros demonstrativos, constantes dos 

Anexos respectivos. 

ÇAPfTULon 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA MUNICIPAL 

Art. 20. As prioridades e metas da Administração Municipal serêo focadas em 

consonancia com o Migo 4° da Lei Complementar 101/00, bem como o Artigo 165, § 2", 

da Constituição Federal, as quais -estao especificadas no Anexo 11, que integra esta Lei, 

a serem delallhaclas na programação orçamentária para o E.xel'Cfcio Financeiro de 2.018: 

1. Austeridade na utilização dos recursos públfoos; 

IL Promover o desenvolvlmenio do Munlclpio ,e o cresoimenlO 

econômico; 

Ili. R.eestruturação e reorganização dos serviços administra livos. 

buscando uma maior eficiência de trabalho e de arrecadação; 

IV. A prestação de serviços educacionais de qual Idade; 

V. A 9aranlia de serviços de atenção e prevenção da Saúde 

(assEstêncla médica, odontológica e ambulatorial) e Saneamento Básico; 

Vt A promoção da cu ltura, esporte, lazer e turismo; 

VII. A assistência à criança, ao adolescent.e, ao idoso e ao 

deficiente; 

VIII. A geração de emprego e renda atrai/és de cursos que 

qualificam a mão de obra local e da garantia de credito; 

IX. Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclustlo 

social; 

X. Assistência a criança e ao adolescente; 

XI. A habitação e o urbanismo - habitação popular e infraastrul\Jra 

na zona urbana e rural; 

XII. A promoção da agriC1.Jltura e do abasl.eclmento; 

XIIL Recuperação e preservação do meio ambiente; 

XIV. O planejamento das ações municipais com vistas à 

raclonaHzação, eficiência, efetividade e eficácia. 

P•r,,grafo Onlco - Na elaboraç:to da Lei do P.P.A. (Plano Plurianual 2.018 , 

2.0211), e suas postenores alteraçoes, além da proposta orçamentária para o Exercício 

Financeiro de 2.019, o Poder Executivo poderll aumentar ou diminuir as melas 

estabelecidas nesta Lei com a finalidade de compatibilizar a despesas orçadas oom a 

receita estimada, de forma a assegurar o eq1,11Hbrio das oontas ptlbllcas, significando 

dizer que as metas estabelecidas não oonslituem limite à programação de despesa. 

ÇAPfTULO Ili 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICIIPIO 

SEÇÃOI 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. A Lei Ol:çamentária Anual sera elaborado em conformidade com, o 

Arttgo 165, §§ 5•, ao, 7" e a• da Conslituiçao Federal, bem como oom a Lei Federal de 

N• 4 .320/64, em oonjunto oom a Lei Complementar de N• 10112000 - Lei de 

Responsabil idade Fiscal ,. e também nos termos das diretrizes gerais e específicas 

fixadas nesta seçao, consubstanciadas no texto desta Lei. 

§ 1º. A Lei Orçamentária Anual compreendera : 

1- o Orçamento Flscal; 

u- o Orçamento de lnveslimento das E,mpre$8s; 

UI -o Orçamento da Seguridade Social . 

§ 2". Os Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social , di.scriminarão a receita , 

,em a.nexo próprio e de aoordo com a clas.slflcaçã.o constante no Anexo 1- Natureza. da 

Receita -da Portaria lnterminislerial de Nº 163 de 2001 , do Ministério da Fazenda e do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 3°. Os Orçamentos. Fiscal e da Seguridade Social, discriminarão a de$pe$é!, 

oom relação â sua natureza, no mfnimo por categoria econômica, grupo de nawreza de 

despesa e modalidade de aplicação, de acordo com o que dispõe o Artigo 6° da Porta.ria 

lntermlnlsterfel de Nº 163 de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do 

Planejamento , Orçamento e Gestão . 

§ 4°. Caso a Lei do Orçamento seja elaborado por um sistema de 

processamento de dados, deverá o Poder !Executivo dispon lbil lzar acesso aos dados do 

programa re.speclivo aos técnicos do Pod.er Legislati\lo para que estes possam processar 

,eventuais alterações ocasionadas pela apresentação de emendas e devidamente 

aprovadas. 

Art. 4°. A receita total é estimada no mesmo valor da despesa IOtal. 

Art. 5°. A elaboração da Lei , a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 

para o Exercício Financeiro do ano de 2.019, deverão ser realizadas de modo a 

,evidenciar a transparência da gestão fiscal e o equillbrio das contas públ icas. 

observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 

-comunidade a todas as informações ,relativas a cada ,uma dessas etapa.s. 

Art. 6". A Lei Orçamentária Anual podera incluir a programação constante de 

propostas de alterações do Plano Plurianual 2.01 8 1 2.021, que tenha sfdo objeto das 

Leis específica. 

Art. 7°. A e1aboraçao da Proposta Orçamentária para o Exercício Financeiro 

de 2.019 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus fundos e 

,entidades da admlnislraçã.o Direta e Indireta, assim como as demals Empresas Pl'.iblicas 

dependentes, nos termos da Lei Coml)lementar de Nº 101/2000 e as diretrizes 

estabelecidas nesia Lei. 

Par.grafo Onico. A inclusão das Empresas Põblicas dependentes nos 

orçamentos fiscal e da seguridade social, obedecerá és d1sposições da Po.rtaria de N~ 

569 de 27.12.2001 da Secretaria do Tesouro Nacional . 

Art. a•. As receltas serão esl imadas e as despesas lixadas, tendo como base 

a execução orçamantéda observada no período entre Janeiro e Junho do ano de 2.01 a. 
observando-se: 

1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo 

poderão, ainda, ser oorrigidos durante a execução orçamentária por critérios 

que vierem a ser eslabelecidos na Lei Orçamentéda An.ual; 

li. Os programas e projetos em fase de execuçêo, desde que 

reavalia.dos à luz das prioridades estabeleá das nesta Lei, terão preferênáa 

sobre novos projetos; 

Ili. A Lei Orçamen1ária Anual observara, na estimaliYa da receita e 

na fixação de despesa, os efeitos econômicos decorrentes da aÇão 

govemamental; 

IV. A manutenção de ati'lidades existentes tera prioridade sobre as 

ações de expansão; 

V. Os recursos ordinérios do Tesouro Municipal somente poderão 

ser programados para atender despesas de capital , após atendidas as 
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ESTADO DO ~UÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA ·--,-po~ ~ Benollnl,1.PI 

Um ,novo lffflPO Cl'tesõú 

despesas com pessoal! e encargos sociais, o serviço da d ívida e outras: 

despesas com o custeio administrativo e operacional; 

VI. O Município aplicara no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) 

da receita proveniente de impostos e das transfer,ências de recursos del'es 

decorrentes na manutenção e desenvolvimento do ensino, em cumprimento 

ao disposto no art. 212 da Constituição Federa l, ficando asseguradas 

dotaQOes orçamentá.r ias próprias para o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação; 

VII. A aplicação mlnima em ações e serviços póblioos de saúde, 

cumprirá ao disposto na Ementa Constitucional N" 29, de 13 de Setembro de 

2.000, que determina que a partir de 2.004, a referida aplicação deverá ser de 

no mlnimo 15% ,(quinze por cento), e também na Lei Complementar de N" 

141/2012de 13.01 .2012; 

VIII. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações: 

de crédito autorizado pelo Legislativo, com destinaçik> e vinculação a projeto 

específico; 

IX. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas 

as fontes de reoursos e observadas as metas programáticas setoriais: 

constantes na presente Lei; 

X. Todas as despesas relat.lvas à Dívida Públ ica Municipal 

constarão da Lei Orçamentária, compreendendo juros, amorti~ções e outros 

en.cargos; 

XII. Será estabeleoido a Reserva dle Contingência , em até 1 % (um 

por cento), cuja fonma de uti lização e montante, estará definida oom base na 

Receita Corrente Liquida, destinada ao atendimento de passivos: 

contlngenolals e outros rlsoos e e11entos fiscals lmp.revistos. 

Art. 9•_ As despesaa à c:onta de lnveatimentos em Regime de Ex.eooção 

Especial , somente seri'io permitidas para projetos ou atividades novas, decorrente de 

calamidade pública declarada pelo Município. na fonTia do Artigo 167, § 3", da 

ConstibJlçao Federal. 

Art. 10. O Poder Executivo fica autorizado firmar convênio, com vigência 

máxima de 03 (três) anos, com outras esferas de governo Federal e Estadual, vi,sando o 

desenvolvimenlo de programas prioritêrios nas êreas de educação, cultura. saúde. 

assistência social, agr1cultura. melo ambiente, esporte e lazer, obras e serviços gerais. 

segurança publice, Infraestrutura e saneamento, comunlcaçoes, e dentre outros 

neoessénos ao desenvOlvimento do Município, podendo firmar termos aditivos aos 

respectivos convênios. 

Parágnrfo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 

empréstimos, em qualquer caso serao estabelecidas de modo compaUvel com a 
ca.pacidade do Municlpio. 

SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 11 . O Orçamento Anual obedecerá à estruture organizacional aprovada 

poC' Decreto. compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direla 

e Indireta, inclusive FundaÇões Instituídas e manlidas pelo Mun,icipio. 

§ 1°. O ()(Ç8mento fiscal e da seguridacle sooial discriminarao a despesa poC' 

unidade orçamentéria, detalhada por categoria de programação em seu menor nível. 

oom suas respectivas dotações, especlficandO a esfera orçamentária, a modalidade de 

aplicação, a fonte de reoursos e os grupos de despesa oonfbrme a seg,ulr discriminado: 

1 - passoal e enca"90s sociais; 

2 - juros e encargos da dívida Interna; 

3 • outras despesas correntes: 

4 - investimentos: 

5- inversões financeiras, nelas indufdas quaisquer despesas com 

constituição ou aumento de capital de empresas; 

6 · amortização da divida. 

§ 2". A categoria de programação de que trata esle artigo será identificada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e oom lndicaç.l!o sucinta de metas que 

,carac~erizam o produto esperado da ação pOblica . 

§ 3°. Na Lei Orçamentária Anual será alribufdo a cada Projeto e Atividade. 

sem prejulzo da codificação funcional programática adotada, um código numérico 

sequenciei. 

Art. 12. A Lei Orçamentaria Anual não poderá prever oomo Receita de 

Operações de C,rédlto, ,montante que seja superior ao total das Despesas de Capital, 

,exclulda aquela por Antecipação da Receita Orçamentária. 

Parágrafo único. As operações de crédito po.r antecipação da receita. 

contrata.dos pelo Município, serao totalmente l iquidadas até o final do Exercício 

Financeiro, no qual forem contraladas. 

Art. 13. Fica autorizada a concessão d.e subvenções sociais, auxílios e 

,conllibuições à pessoas físicas que se enquadrem como 'pessoa carente" e à entidades 

privadas sem fins lucralivos e de reconhecida utilidade pública, mediante processo 

interno, que prestem serviços nas áreas de educação, saúde, assistência social, 

agricultura, cultura, lazer e esporte amador. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, 

dos Planos de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2°. Os p~os para a prestação de contas serão fix:aclos ~lo Poder 

Executivo, dependendo do Plano de Aplicação, não podendo u1trapassar aos 30 (trinta) 

dias do encerramento do Exercício Financeiro. 
§ 3°. Fica vedada a conoessao de ajuda financeira às entidades que não 

preslarem conlas dos recursos recebidos, assim con,o as que não tíverem as suas 

,oontas aprovada.s pelo Executivo Municipal. 

CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

An. 14. Aoompanharào a Lei Orçamentérla Anual: 

1 - Demonstral ivo das Receilas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridad8t 

Social, bem como do conjunto dos 02 (dois) úllimos orçamentos, apresentado de forma 

sintética e agregada. evidenciando déficit ou superavit e o total de cada um dos 

orçamentos; 

li - Demonslrativo das 1Receilas dos Orçamentos Fiscais e da 

Seguridade Sooial; bem como do conjunto dos 02 (dols) últimos orçamentos, 

segundo as categorias e subcategorias econômicas; 

Ili- Quadro - Resumo das despesas dos Orçamentos Fiscais e da 

Seguridade Social, bem oomo do conjunto dos 02 (dois) últimos orçamentos; 

a) Por dassificação institucional; 

b) Por funçl!.o; 

e) Por sub-função; 

d) Por programa; 

e) Por grupo de despesa; 

f) Por modalidade de aplicação; e 

g) Por elemento de despesa . 

IV - Demonstrativo dos recursos destinados ã Manutenção do 

Ensino Fundamental , do Ensino lnfanlil e do D868nvolvimento do Ensino; 

V - Demonstrativo dos investimenlos consolidados nos 03 (lrês) 

OIUmos orçamentos do Munlclpio; 

VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de 

teet1rsos identificando os valores em cada um dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, em termo global e por órgãos; 
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ESTADO DO PIAUÍ 
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·um-,-~ ~ Benollnl,1.P1 
u m õOVO 1,e,mpo cMstM,i 

VII-As tabelas explicalivas de que trata o art. 22, inciso Ili, letras 

A,. B e C, sobre a evolução da receita, !eiras D, E e F sob~e a evolução da 

despesa, conforme a Lei n° 4.320/64. 

Art. 15. Em até 30 (trinta) dias após a aprovação do orçamento, o Poder 

Ex.eculivo devera estabelecer a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso. 

§ 1°. As receitas, conforme as previsões respectivas, serão programadas em 

metas de arrecada9005 bimestrais, enquanto que os demonstrativos financeiros deverão 

ser fixados em metas mensais. 

§ 2ª. A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam 

este artigo poderão ser revistos no deoorrer do exercício financeiro ao qual façam 

referência, conforme os resultados apurados em f1 . .mção de sua execução . 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À Div DA MUNICIPAL 

Art. 16. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade finanoe1ra do, 

Munlclplo, procederá à sei~ das prioridades estabeleoldas no Plano Plurianual , a 

serem induldas na proposla orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas de 

operações de aédilo. 

Art. 17. A Lei Orçamentéria poderá induir, na composiçao total da receita 

recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites eslabeleoidos no 

art. 167, inciso Ili da Constituição Federal. 

Art. 18. A Lei Orçamentária Anual podem autoriU!r a realização de operações 

de a-édito por antecipação da receita, desde que observado o disposto no art .. 38, da Lei 

Complementar 10112-000. 

Art . 19. As despesas com o serviço da dillida do Municíp'o deverêo cons'derar 

apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as 

autorizações concedidas, até a data do encaminhamento da proposta de Lei 

Orçamentária Anual. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art .. 20. O Orçamento Fiscal obedeceré obngaloriamente aos principies da 

unidade, universalidade e anualidade. 

Are .. 21 . O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receitas e 

despesas do Podar Executivo, seus fundos, órgaos e ,entidades e bem assim do Poder 

Legislativo. 

Pa.n\grafo Único - Serão ,exclu ldos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos 

e entidades integrantes do OrÇamento da Seguridade Social. 

Art.. 22. O Orçamento da Segu,rldacle Social abrangerá as ações 

governamentais dos poderes, órgãos e fundos da Administração Direta, vinculadas à 

éreas de Saúde, Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos 

Fundos de SaMe e Assistência Social e da Lei Cxgtlnica do Municlpio. 

Art .. 23. O Orçamento de Investimentos previsto na Lei Organica do Município, 

detalhará, individualmente por categoria de program;;iç3o e natureza da despesa as 

aplicaçõe•s destinadas às Despesas de Capital conslantes na, presente Lei. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS !DESPESAS DO MUNICIPIO 

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Ar1. 24. As despesas com pessoal da Adminlstraç:!!o Direta e Indireta, ficam 

limitadas a 60% (sessenta poc cento) da Reoelta Corrente Líquida, sendo dlstlibuldas 

em 54% (cinquenta e quatro por oento) para o Poder ExeCUIJivo e 6% (seis por cento} 

para o Poder Legislativo, atendendo ao dispost.o no Inciso Ili,§§ 1" e 2• do Artigo 19 e 

Inciso Ili,§ 1° do Artigo 20, da lei Complementar de Nº 101 de 04.05.2000, bem como 

ao d isposto no Artigo 182 da Constltulçl!o Estadual e na Lei O,gênlca do Munlclpio. 

§ 1º_ A. verificação dos cumprimentos dos l imites estabelecidos neste capítulo. 

e nos supramenciOnados Artigos 19 e 20 da Lei Complementar 101/2.000, será realiza.da 

ao final de cada semestre, e para tal fim, nã.o serão computadas as seguintes despesas: 

1- de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

li- relativas a lnoentlvos à demissão voluntária; 

Ili - deoo.rrenles de decisac> ju.dicial e de competência de perloclo 

anterior de que traia o ·caput" deste artigo; 

IV - oom Inativos, ainda que seja por intermédio de fundo específico , 

custee.dos com recursos provenientes: 

a. da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b. da compensaçao financeira de que traia o§ 9° do Artigo 201 

da Constituiçi!.o Federal; 

e. das demais reoeitas diretamente arrecadadas pelo funoo 

vinculado à Previdência Municipal. 

V - Subsídios dos Vereadores; 

§ 2". Entendem-se como Receila Corrente Llquid<'! para efeitos de limites dlO 

presente artigo, o SQfl1atório das Receitas Correntes da Administração Direta e Indireta, 

excluídas as Receitas relatill8s à oontribuiç:!!o dos servidores para custeio do sistema de, 

Previdência e Assi,slência Social, oonforme inciso IV, letra e do Artigo 2° d8 Lei 

Complementar de Nº 101, de 04 .05.2000. 

§ 3ª. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal. de que 1rata este artigo, 

abrange os gastos da Administração Direla e lndfreta, nas seguintes despesas: 

1- 5alérios (vencimentos e vantagens lixas e variá.veis); 

li- Obrlgações Patronais (encargos sociais); 

Ili - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 

IV - SUbsídios do Prefeito e Vice-Prefeito e SeCfetários 

V - Subsídios dos Vereadores; 

VI - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A oonoessêo de qualquer vantagem ou reajuste de remuneração além 

dos índloes lnfladoné.rlos, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem 

romo a admissão, a qualquer titulo, pelo órgão ou entidades da Administração Direta, 

Autarquias e Fundações, só podera ser feita se houver prévia dotação orçamentária 

suficiente para atender as projeções de despesas até o final do Ex.ercicio Financeiro e 

obedecerão ao limite do caput deste arligo. 

§ 5". Os 118lores dos Contratos de Teroeirização de Mão de Obra que se 

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como 

·o utras Despesas de Pessoal"_ 

§ 6°. O pagamento de precatórios judiciais deverá obedecer aos preceitos e 
regras capituladas na Emenda Consliluoional n• 30, de 13 de setembro de 2.000. 

Art. 25. O Poder Executivo poderá encaminhar a lei visando a revisão do 

sistema de pessoal, particulamiente do plano de carreira e sa1érios, incluindo: 
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1- a concessão, a absorção de vantagens e aumento de rerruneração 

de servidores; 

li - a cri ação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação 

e a alteraçã.o da estrutura de carreira; 

Ili - o provimento de empregos e contratações emergencíais 

estritamente n.ecessárias, respeitadas a legislação rrunicipal vigente. 

IPan!igrafo Oinico - as alterações autorizadas neste artigo d!!!penderão da 

existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções da 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

SEÇÃOI 

DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COMI O REPASSE À CÃMARA MUNICIPAL 

Art. 26. A liberação de r,ecursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas às despesas do Poder Legislativo Munidpal ocorrerá conforme o disposto na 

Art. 29-A da Constituição Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional de 

Nº 56, de 23 de setembro de 2009. 

Parágrafo (inico. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislalivo, até a 

dia 20 (vinte} de cada mês, exatamente 7% (sete por cento) de sua receita, relativa ao 

somatório da receita tributária e das transferências p(evistas no § 5; do art. 153 e nos 

arts. 1158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente real izada no exercício anterior. 

excluindo-se os valores de convênios, alienações de bens, fundo especial e operações 

de crédito, desde que aprovado por lei especílica tornando este poder independente. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPÔSIÇÔES SOBRE A RECEITA E AL TERAÇÔES 

NA l.EGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO 

An. 27. A estimativa da receita que constará da Lei Orçamentérla Anual para 

o IExercfcio Financeiro, contemplará medidas de aperfeiçoamento da adminislração dos 

tributos municipais, com vistas ti e~nsão da base lributárla e consequentemente 

aumenlo das receilas próprias. 

Att. 28. O PrefeilO Municipal poderá encaminhar à Cámara, Projetos de Leis 

dispondo sobre alterações na Legislação Tributária Municipal, verificada a necessidade 

ou conveniência administrativa, especialmenle visando a: 

1 - revisã.o e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a 
corrigir distorções; 

li - revogações de isenções tributárias que contrariem o interesse 

público e a justiça fiscal ; 

Ili - revisao das taxas, objetivando a sua adequação aos custos 

efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia da 

Administraçao Municipal ; 

IV - atualii:açl!o da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 

movimentos de valoriZ<1ção do mercado imob[liário; 

V - aperfeiçoamento do sistema de liscaliwção, cobrança, •execução 

nscal e de arrecadação de ttibutos . 

Att. 29. Os atos relativos à concessão ou ampliação de Incentivo oo beneficia 

tributário que importem em renúncia de receita devel'ão obedecer às disposições da Lei 

Complementar de Nº 101, de 04.05.2000, devendo estar acompanhados do 

Demonstrativo do Impacto Orçamentário-Financeiro a que se refere o seu Artigo 14. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 30. Caso ocorra frustração das melas de arrecadação da receita , 

comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou até mesmo as metas de 

resultado, será necessária a adoção da limilaç:llo de e""enho das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira, nos termos do Artigo 9" da Lei 

·Complementar Federal de Nº 101/2000, e esta seré fixada de forma proporcional à 

participação dos Poderes Legislativo e Executivo no Orçamento, excluídas as despesas 

que constituem obrigação constitucional ou legal de execução. 

§ 1° - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 

Executivo expediré comunicado ao Legislativo Municipal, acompanhado da memória de 

•cálculo, dos par~rnetros e ela justificação do ato. o monlante que caberá a cada um na 

limitação do empenho e da movimentação financeira. 

§ 2" -O Legislativo municipal, com base na oomunlcaçll.o de que trata o§ 1°, 

publicarão até o fim do mês subsequente ao bimestre em questão, ato estabelecendo os 

montantes que, calculados na forma cio caput, caberêo aos respectivos órgãos na 

! Imitação do empenho e movimentação financeira. 

§ 3° - A limitação de empenho e da movimentação financei ra será 

determinada pelos Chefes dos Poderes Legislativo e Executivo, dando•se, 

respectivamente, por ato da mesa e por decreto. 

CAPITULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 31 . O Poder Executivo enviará de aoorclo com a Constituição Federal, a 

Lei Orçamentária Anual é Cê.mera Municipal, que apreciará até o finei da Sessão 

Legislativa devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parégrafo Único .. Caso da Lei Orçamentária Anual nl!o seja devolvido para 

sanção até o término do Exercrc·o Financeiro de 2016 conforme determina o disposto no 

Artigo 35, § 2º. Inciso Ili, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Consti tuição Federal , fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a adotar a Lei 

Orçamentária em vigor como proposta orçamentária para o ano de 2019, nos termos do 

Parágrafo único do art. 34 da Conslituiçao Estadual. 

Art. 3.2. Deverá ser utilizada a classificação orçamentária da despesa pú ica 

na forma da Portaria SOF/SEPLAN Nº 5 de 20 .05.1999, que compõem todas as 

alterações que constltuem o novo Ementário de Classlfieação das Despesas ~llblicas, e 

a Portaria SOF/SEPlAN Nº 42 de 14.04.1999, que atualiza a discríminação por Função 

de Governo, que tratam os incisos 1, do§ 1•, do art. 2" e , § 2", do art., 8°, ambos da Lei 

4320/64 e as portarias SOF/SEPLAN Nº 163 de 04.05.2001 , Nº 180 de 21.05 .. 20011 e N,• 

325 de 27.08.2001 que atualiza os elementos de despesa e a Portaria STN Nº 340 de 

26.04 .2006. 

Paragrafo único- Conforme o disposto na Portaria SOFISEPLAN Nº 42, de 

14.04.1999, os Programas serão identificados. mediante, a uiação de codificação com 

04 dígitos de numeraçã.o sequencial. 

Art. 33. A L.ei Orçamentária Anual será sancionada até 31 de Deze.n1:lro de 

2.018, acompa.nhada do Quadro de Delalhamento de Despesa - O.D.D., especificando 

par Orgao, os projetos e atividadas, os elementos de despesas e respectivos 

desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

§ 1° - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais Integrarão 

os Quadros de Delalhamento das Despesas, observados os limites fixados na Lei 

Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos 

Adicionais, bem como suas propostas de modificação referidas na Lei 
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Orgãníca do Munic ípio. serão apresentadas com a forma e o delalhamento de, 

despesa estabelecidas nesta Lei ; 

li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares 

autorizados na Lei Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua 

publicação, da especificação das dotações nel'es contidos e das fontes de 

recursos que os atenderão. 

Ili - Realizar operaç,ões de credito põr antecipação da receita, nos; 

termos da legislação em vigor. 

IV - Ablir Créditos Adicionais SUplementares até o limite de 60% 

(sessenla por cento) sobre o Valor Total da Despesa Orçada , nos lermos da 

legislação vigente. 

§ r - Fica autorizada a transposição, o remanejamenlo ou a transferência de 

recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, 

elementos de despesas e projeto atividades a fim de manter em equilibrio a execuçã.o 

da despesa publica no decorrer do exercício financeiro . 

Art. 34. Efetuar com estrita observãncla a emissão de relatórios e 

demonslratillos em cumprfmenlo de prazos, limites de aplicação de recursos de 

conformidade comas disposições do art. 63da Lei Complementar Nº 101/2000- Lei de 

Responsabilidade Fiscal . 

Att. 35. São vedados quaisquer procedimentos no ãmbito do sistema de 

Ol'Çamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de, 

despesa sem comprovada e sulicíente disponibilidade de dolaçêo orçamentária. 

Art. 36. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislati110 autorizado a realizar 

concurso público para preenchimento de vagas e cargo no ambito da administraçã.o 

municipal, observados os limites constantes do a.rtigo 22 da presente Lei. Como 

contratação pôr tempo determinado para syprir essencial necessidade, nas áreas de 

saúde, educação, administração geral e serviços de li~za publica. 

Art 37. A Lei de Diretrizes Orçamentárias cofll)reenderã as metas e 

plioridades da administração pública municipal, induindo as despesas de capital para o 

exercíoio financeiro subsequente, e orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual, 

que dispora sobre as alterações na legislação tlibutária e estabelecerá a política de, 

aplicação das agências liinanceiras e oficiais de fomento. 

Art .• 38. Esta Lei entra em vigo< na data de sua publicação. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia -PI, 03 de Julho de 2.018. 

Aprovado. sancionado, numerado e publicado a presente Lei de NI' 36412.01i6, na 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolfnia (PI), no dia 03 de Julho de 2.018. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNlctPM. DE BERTot.lNlA 

-...,..,na-,o,-.,pg,~ 

AlltE:KO_O_E eBIORIDA0ES E METAS 

1. CÂMARA MUNICIPAL DE BERTOLINIA. 

• Aquisição de Equipamenlõs e Ma1erlals Permanentes. 

~ 
B.e-·rtolfnla .P~ 

Um nQYl;lt4'l'T'IQIO li:~f;IIU 

• Conslrução, Reforma e Ampliação do Prédio da Cãmara . 

• Manutenção e Encargos com a CAmara Municipal. 

• Aquisiçã.oe Manutenção de Veículo. 

• lnformatiuiçao d:a camara. 
• Acesso à lntemetgratulla para a papulaçao. 

2. GAiBINETE DO P,REFEfTO MUNICIPAL DE 1BERTOLINIA. 

• Manler e Equipar o Gabinete do Prefeito Municipal. 

• Aquisição de Equipamentos e Maatertals Permanenles. 

• Desenvolver ações de supervisão e coordenaçao superior, dentro de 

Gabinete do Prefeito Municipal . 

• Aquisição e Manutenção de Veículo para o Gabinete do Prefeito .. 

• Apoio 1inenoeiro à entidades privadas e subvooções sociais . 

" Encargos oom Assessoria de Comunicação. 

• Reforma e Ampliação do prédio da Prefeiiura. 

• Manutenção da Junta do Serviço Militar. 

• Manutenção da Assessoria Jurídica. 

• Manvtençaoda Guarda Municipal . 

3. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BERTOLfNIA. 

• Manutenção da controlado na Geral do Munieipio . 

• Manvten.ção das atlvldades preven0vas, fiscalização e, desenvolvimento de 

projetos e alivldades de manutenção do controle Interno, divulgação de atos oficiais , 

controle de dividas, contratos, licitações e oonb'Ole de contribuições, controle de 

almoxarifado dos ôrg&os públicos. 

• Aquisição de Equipamentos e Materiais Permane'ntes. 

• Aquisição e Manutenção de Vefculo. 

4. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BERTOLINIA.. 

• Manutenção da Prowradoria Geral do Município. 

" Aquisição de 1Equlpamentos e Materiais Permanentes. 

• Manutenção das atllliclades de representações jurídicas proferidas contra o 

município, nos poderes da Justiça Federal e Estadual. 

• Aquisição e M,mutenção de Velculo. 

S. OUVIDORIA GERAL DO MUNIClPIO DE BERTOLlNIA.. 

• Manutenção da OL.1Vidoria Geral do Município. 

• Aquisição de !Equipamentos e Meteriais Permanentes. 

• Aquisição e Manutenção de Veiculo. 

• Receber e apurar denúncias, redamações e representações sobre atos 

considerados ilegais, arbiltàrios, desonestos, ou que conlrnriem o Interesse público, 

pralicado.s por servidores públicos do Municlpio de B(!rtollnia, empregados da 

Administração ln.direta, agentes pOlfdcos, ou por pessoas, tisicas ou jurídicas, que 

exerçam funções paraestatais, rmmlidas com recur.lOS públicos. 

• Estabeleoer mecanismo e instrumentos allemati110s de coleta de elogios, 

sugestões, reclamações e denOncia. bem como, de monitoramento, avallação e controle 

dos procedimentos de ouvidoria. 

• Definir, fixar e avaliar indicadores de satisfaçA.o dos cidadaos, quanto ao 

fornecimento de informações e prestaçã.o de serviços públicos para monitoramento da 

eletividade das informações de programas / projetos l ações definidas no Planejamento 

Eslratég-ico da Gesffio. 

• Promover 8611.ldos, propostas e gestões. em colaboração com os demais 

,órgãos da Administração Munldpal, objetivando aprimorar o andamento da máquina 

administrativa. 
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• Prestar contas de suas atividades, bem como avaliar o ,grau de salisfaç!io da 

cidadão com a prestação dos serviços públicos . 

• Realizar dil igências nas un"dades da Administração, sempre que neoessél'io 

para o desenvolvimento de seus trabalhos . 

• Proceder r;,orreções prellmlnal'8s nos órgãos da Admlnlstraçllo. 

• Realizar as investigações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimõnia 

público, e comunicar ao Orgl!o compelente da administração direta, o resultado apurado. 

• Mante.- sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e redama,;,ões, bem como 

sobre sua forile, provldericlando, Junto aos órgãos competerite.s, proteção aos 

denunciantes. 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

• Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 

• AQuisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. 

• Aquisição e Manutençl!o de Veiculo. 

• Manutenção do Sel0r Pessoal. 

• Manutenção do Setor de Protocolo e Arquivo. 

• Manutenção do Departamento de Serviços Gerais. 

• Promoção e realização de concursos públ iôos. 

• Desenvolver a90es Junto aos setores de Identificação, Expedição de CTPS. 

Correios e Telefonia. 

• Manutençao das atividades, desenvolvimento de projetos e controle de 

almoxarifado dos Orsãos públicos. 

• ASSinatura de informativos, revistas e jomais. 

• Fardamento para funcionários . 

• Manutenção de encargos oom segurança pública. 

• Programa de publicação de editais e notas. 

• Treinamento e qualificação de funcionários da administração , 

• Aquisição de Imóveis para admlnisvação pública. 

• Promover a informação e o processamento de dados através do Portal da 

Transparência. 

• Implantação 

Prefeftura/SEBRAE). 

do Projeto Cldadao 

• Manutenção do selOr de transp01'1es. 

Empreendedor 

7. SECRETARIA M'UNICIPAIL DE PLANEJAIMENTO. 

• Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento. 

• Aquisição de Equipamentos e Materiais Perman,entes. 

• AQuisiçao e Manutençao de Veículo. 

• Treinamento e quallflcação de funcionários do planejamento. 

• DesenvOlver os projelOs indusos no Pleno Plurianual . 

• Implantação e estruturação do Plano Diretor. 

8. SECRETARIA M'UNIICIIPAl. DE FINANÇAS. 

• Manutenção da Secrelarla Municipal de Finanças. 

• AQulsição de Equipamentos e Matefials Permanentes. 

• Aquisição e Manutenção de Veiculo. 

(Parceria 

• Treinamen10 e qualificação de funcionários da Secretafia de Finanças. 

• Desapropriações de imoveis. 

• Implantação e estruturação do Plano Diretor. 

• Manutenção da Coordenação de Controle Orçamenté.rio e Finanoairo. 

• Manutenção do setor de compras. 

• Manutenção do setor de arrecadação de tributos. 

• Desenvolvimento de programas de arrecadação de impostos e tribulos da 

mmiclpio . 

• Paroelamento de débitos com a Prevídéncla Social. 

• Paroelamento de débitos com a Eletrobrás - Distribuição Plaul. 

• Paroelamento de débil0s com a Agespisa. 

• Paroelamento de débitos com o PASEP. 

• Amortização de empréstimos conlraídos oom o Governo Federal e Estadual. 

9. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

• Manter e eq,ulpar a Seaetarla Municipal de Educaçao. 

• Manutenção do Conselho Municipal de Educação. 

• Manutenção do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB. 

• Manutenção do Co.nselho Municipal de Alimentação Escolar. 

• Manter e equipar esoolas e creches municipais. 

• Desenvolver na forma da legislaçao vigente o ensino fundamental e infantil ., 

a valorização dos profissionais dessa área, com a Implementação de alM dades 

pertencentes ;.io Fundo de Des11Jnvolvimento e Valorização do Magistério - FUNDEB. 

• Equipar e reformar os prédios educacionais e demais órgãos sob a 
responsabilidade da. Secretaria de Educação. 

• Construir, reformar e/ou ampliar escolas municipais, para o desenvolvimento 

do ensino fundamental nas zonas urbana e rural do município. 

• Cons1tuir, reformar e/ou ampliar creches I escolas municipais, para o 

desenvolvimento do ensino intanlil nas wnas urbana e rural do municlpio. 

• Aquisição de Equipamento e, Material Permanente p/ o Ensino Fundamental 

e Infantil. 

• Capacitação de ~ssoal. 

• Aquisição da imóveis. 

• Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. 

• Aquisição a manutenção de veículos. 

• Aquisição de material didático e pedagógioo. 

• Aquisição da Merenda Escolar. 

• Manutenção e Encargos com o Transporte do Escolar. 

• Manutenção de Programas do FNDE. 

• Etiradicação do Analfabetismo. 

• Manutenção do Em:iino E$pecia1 e Excepciona.l. 

• Construção e reforma de Quadras e Glnésio Pol lesportlvos nas unidades 

escolares das zonas urbana e rural do município. 

• Concessão de bolsa de estudo a alunos carentes. 

• Aquisição e manutenção de ônibus escolares. 

• Construção de Cisternas e ou reseNatório d'água e perfuração de poços 

tubulares para manutençao exclusiva das escolas e creches da zona ,rural e urbana. 

10. SECRJETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, CIDADE E TURISMO. 

• ,Manter e 1Equipar a Secrelaria Municipal de Cultura, Cidade e Turismo. 

• Implantar e equipar a biblioteca pública municipal. 

• Aquisição e Manutenção de Veículo. 

• AQuislçãode Equipamentos e Materiais Permanentes. 

• Desenvolver programas, atividades, festividades cívicas, foi dóricas e 

camavalescas do Município e de nosso Estado. 

• Desenvolvimento da semana cultural do munlclplo. 

• 1Manter e Equipar o Fundo Municipal de Cultura . 

• Valorizar e desenvolver os aspeclos regionais na valorização do turismo 

rronicipal, 

• lmplantaçao de pol llicas de incenUvo ao desenvoMmento do turismo local . 

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E ILAZER. 

• Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

• Aquisição e manutenção de veículo. 

• Aquisição de Equipamentos e Materiais Perman11Jntes. 

• Desenvolver o desporto amador, através de promoções, patrocínros e outras 

atividades que possam beneficiar a pratica de esportes na comunidade estudantil e de um 

m)do geral nos jovens e adultos do Municipio, COiITVJ forma de lazer. 

• Construção e/ou Recuperação de Quadra Pollespor:tiva. 

• Conslfução e/ou Recuperação de Ginásio Pol iesportivo. 

• Construçao e/ou Recuperaçao de Campos de Futebol. 
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• Construção e/ou Recuperaç!io do Estadio Municipal . 

~ 
Benollnl,1.P1 

u m õOVO 1,e,mpo cMstM,i 

112. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚB!LICOS,. 

• Manter e Equipar a Secretaria Municipal de Obras e Serviç,os Públh::os. 

• Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. 

• Aquisição e Manutenção de Veiculo . 

• Construção, ampliação a reforma de prédios públicos. 

• Encargos com a manutenção da ilumlnação p(lbllca. 

• ConstnJç!io, Ampliação e Recuperaç!io de unidades habitacionais nas zonas 

urt>ar1a e l'Ural. 

• Construç.ão, ampliação, rceforma de praças públicas. 

• Construção de Portal de entrada a sede do municípiO. 

• Abertura de Ruas. 

• Construção e manutençã.o de pavimentação de ruas e avenidas. 

• Reforma, ampliação e manutenção de cemitérios públicos municipais. 

• Construção, Ampliação e Recuperação de Rede de El'etrfficação na zona 

Rural e Urbana. 

• Construção e Recuperação de Log,radouros e Vias Públicas zona urbana e 

rural .. 

• Manter, desenvolver e equipar o Departa.mento munlçlpal de eslradas e 

rodagaos . 

• Construção e Restauração de Estradas Vic:inais . 

• Ampliação e reforma do rodoanel no município, 

• Abertura de estr'adas vic:inais. 

• Construção e Restauração dé passagens molhadas, bueiros, galerias e 

pontes. 

• Indenização para aquisição de imóveis para o Município. 

• Desapropt"iação de aéreas e terrenos públicos .. 

• Manter, equipar e desenvolver o setor de serviç,os urbanos. 

• Manutenção da limpeza pública. 

• Aquisição e manutenção de veículo para limpeza P(Jbllca. 

• Aquisição e manulenç!!o de equipamentos para o servlç,o de limpeza pública_ 

• Aquisição e manutenção de trator ou patl'QI mecanlwda. 

13. SECRETARlA !MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

MEIO AMBIENTE. 

• Manter e equipar a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Melo Arrbienla. 

• Aquisição de equipamentos e lmplementos agrlcolas. 

• Aquisição de trator agrieola e patrolha mecênica com equipamentos 

• Conslrução e refOmla do Matadouro Público Municipal . 

• Conslrução e refomla das instalações da Feira de Pequenos Animais e 

parque de vaquejada. 

• Aquisição de Equipamentos a Materiais Permanentes. 

• Aquisição e Manutenção de Veículo . 

• Aquisição de equipamentos para medicação veterinária . 

• Conslrução, reforma e ampl iação do Mercado Público. 

• Proporcionar condições favoráveis para atandímento tácnlco aos produtores 

municipais, desenvolvendo a agricultura familiar. 

• Aquisição de sementes e mudas para disbribuição gratuita aos pequenos 

agricultora$. 

• Aquis ção de matriz. e reprodutores para melhoramento do rebanho dos 

pequenos pt"Odutores. 

• Aração de terra dos pequenos pt"Odulores. 

• Aquisição e manutenção de equipamentos e insumos para desenvolvimento 

da AQuicul tura. 

• Conslrução e manutenção de poços e chafari~es públioos e Cisterna ná9 

zonas urbana e rural. 

• Conslrução e ampllação do Sistema de Abasteclmenlo D ua nas zonas; 

urbana e rural. 

• Conslruçl:io de açudes e barragens nas zona.s urbana e rural. 

• Conslrução e R.estauração de Aterro Santtário. 

• Desenvolver campanhas educativas sobre preservaçao ambiental. 

• Fiscalização ambiental. 

• Utilização dos serviços da Correição. 

14. SECRETARIA MUNIC PAL DA JUVENTUDE. 

• Manter e equipar a Secretaria Municipal d a Juventude. 

• Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. 

• Aquisição e Manutenção de Veículo. 

• Formular políticas p(lbllcas e a proposição de diretrizes voltadas ál 

Juventude. 

• Formular e executar, direta ou indiretamente, em parceira com entidades 

públicas a privadas, programas, projetos e atividades destinadas aos Jovens. 

• Promover e Incentivar lntercêmb os e entendimentos com organizações e 

instituições ,ifins, de caráter nacional ou internacional. 

• Promover o desenvolvimento da estudos, debates e pesquisas, sobre a vida 

e a realidade da juventude atual. 

• Promover campanhas de conscientização e programas educativos junto à 

instituições de ensino e pesquisa, veiculo.s de comunicação e outras entidades afins . 

sobre os problemas. as necessidades, os dírel los e os deveres dos jovens 

• Promover cursos visando a formação de jovens líderes e novos talentos. 

15. SECRETARIA MUNIC PAL DE SA0DE. 

• Manter e equipar a Seaetaria Municipal da Saúde. 

• Manter e Equipar o Fundo Municipal de Saúde. 

• Manter e equipar o Depa rtamenlo de Saneamento Básico . 

• Aquisição e Manutençào de Veículo. 

• Aquisição de E.qufpamentos e Materiais Permanente para o Setor de SaOda. 

• Aquisição de Equipamentos Médico, Hospltalare.s, Laboratorial e 

Odontológico. 

• Construção, reforma e ampliação dos Postos de Saúde. 

• Conslruçl:io. reforma e ampliação de C.E.O.'s. 

• Reforma e ampliação da Policlínica de Saúde do Município . 

• Construção, reforma e amplia.ção de Unidades do C.A.P.S .'s. 

• Reforma e ampllação de Hospital Municipal Rita Martins. 

• Construir e equipar U.PA's - Unidades de Pronto Atendimento no 

município. 

• Construir e equipar a Matemldade. 

• Construir e equipar a sede SAMU - Serviço de Atendimento Médico de 

Urgência . 

• Construir, reformar ou ampliar prédios e órgãos destinados à execuça.o das 

ações básicas de saOde, 

• Manter as atividades do Conselho Municipal de Saõde. 

• Aquisição de equípamentos médloos, odontológicos e hospitalares. 

• Aquisição de materia is e medicamentos para a saOde e manutenção da 

farmécia bésica para distribuição gratuita. 

• Campanhas educativas e pieventlvas . 

• Programa de comoate a desnutrição. 

• Aquisição e manutenção da ambulãncla. 

• Aquisiç3o de ,unidade móvel de saúde. 

• Manutenção das atividades maio e fim do Bloco de Atenção Básica Fixa e 

Variável , 

• Manutenção das atividades meio e fim do Bloco de Assistência Fannacêutica 

Básica e Estratégica. 

• Manutenção das atividades meio e fim do Bloco Fixo e Variável de Vigilãncia 

e Promoção da Saúde. 

• Manut.enção das atividades meio e fim do B.loco de Média e Alta 

Complexidade. 
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• Manutenção das atividades melo e fim do Bloco de Gestão do SUS. 

• Manutenção das atividades meio e fim do Bloco de Investimentos na area da 

• Manutenção das atividades meio e fim do Programe "MAIS M~OICOS". 

• Manter e equipar o Hospilal Municipal Rita Martins. 

• rnstaieçao de unidades sanitárias domioiliares. 

• Construção e Restauração de Unidades Sanitár ias. 

• Perfuraçao de Poços Tubulares. 

• Construção e :Restauração de fossas sépticas. 

• Construção e :Restauração de bueiros e galerias. 

16. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSUNTOS 

COMUNITARIOS E ASSISTE,NCIA SOCIAL. 

• Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social d8$envolver e 

equipar as instaJaçoes do serviço social do munic(pio. 

• Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente. 

• Aquisição e Manutenção de Velwro. 

• Construção de acessibilidade em prédios públicos. 

• Transferência de recursos para entidades conveniadas. 

• Desenvolver programas de assistência e atendimento a popul'açAo de baixa 

~enda fortalecendo as atMdades desenvolvidas alraVés da Secretaria Municipal de 

Assistência Social . 

• Encargos com transportes de pessoas carentes. 

• Ações de desenvolvimento comunitário ., geração de emprego e renda. 

• Incentivo a fabricação de produtos artesanais. 

• ConstruÇl!o e AmpllaÇl!o do Centro de Con11i11ê:ncla de Idosos. 

• Concessão de Auxílio em perunla, ou em forma de bens e serviços a 

pessoas con,provadamenle carentes e em situações de Emergência, no êmbito da rede 

do SUAS, nas seguintes modalidades: Auxilio Natalidade - Auxilio por Morte ou Funeral 

- Auxílio HabltaçSo (Auxílio Aluguel ou Programa Aluguel Social , Awcmo Mudança ou 

Auxílio Material de Construção) - Auxílio Cesia Básica - Auxílio Viagem ou AU>u1io 

Deslocamento - outros Beneflcios Eventuais advindos de Si1uaç,ões Emergenciais de 

Vulnerabilidade e Calamidade Póblica . 

• Desenvolvimento de programas sociais para mlles e adolescentes gestantes, 

carentes do município. 

• Construir e equipar Centro de Reabilitação à pessoa portadora de, 

deficiência . 

• Manutenção do C.R.A.S. - Centro de Referência em Assislêncla Social . 

• Manutenção do C.R.E.A.S. - Centro de Referência Especializado em 

Assistência Social. 

• Manter e Equipar o Fundo Municipal de Assistência Social - F .MAS. 

• Campanha sócio-educativa de prevenção ã D.S .T ., AIIDS, Gestação na 

adolescência e no combate de uso de drogas. 

• Realização de cursos proflssionallzanles para Jovens e Adol,esoentes. 

• Manutenção das atividades meio e fim do P.V.M.C. - Piso Variá\181 de Média 

Complexidade. 

• Manutenção das alillidades meio e fim do P.F.M.C. / P.A.E.F.I. - Piso Fixo 

de Média CompleKidade. 

• Manutenção das atividades meio e fim do P.T.M.C. - Piso de TranSição de, 

Média Complexidade. 

• Manutenção das atividades meio e fim do P.B.V. 1 - Piso Básico Variável 1. 

• Manutenção das atividades meio e fim do P.B.V. li - Piso Bésico Varíé11el li. 

• Manutenção das atillidades meio a fim do P.B.V. Ili -Piso Básico Variével Ili 

(C.R.A.S. Volante) . 

• Manutenção das atividades meio e fim do P.B.F. 1- Piso Bésico Fixo 1. 

• Manutenção das atividades meio e fim do S.C.F.V. Reordenamento -

Serviços de Convivência e de Fortalecimento oos Vínculos. 

• Manutenção das atividades melo e fim do B.P.C. na Escol1a - Bolsa de 

Prestação Continuada. 

• Manutenção das alillidades melo e fim do B.P.C. Que1,tfonárlo - Bolsa de 

Presração Continuada. 

• Manutenção das atillielades meio e fim do I.G.O. SUAS - lndioe de Gestao 

Descentralizada do SUAS. 

• Manutenção das atividades meio e fim do !I.G .D. P.B.F. - lndice de Gestão 

Oesoentrelizeda do Flrograme Bolse Famme. 

• M anter e Equipar o Fundo Muniotpa1 <Je Defesa dos Direitos da Cnança e do 

Adolescente - F.M .D.D.C.A. 

• Manter e Equipar o Fundo Municipal de Delesa dos Direitos da Mulher -

F.M.0 .0 .M. 

• Manulenção das atividades meio e fim do Flrograme C.riança IFeliz . 

17. INS~rTUTO DE PREVIDtNCIA DO MUNICfPIO DE BERTOLINIA. 

• Manter e Equipar o lnslilulO de Previdência do Municipio de Bertolínla. 

• Aquisição de Equtpamentos e Materiais Permanentes. 

• Aquisição e Manutenção de Veiculo. 

BertoHnia (PI). 03 de Julho de 2.018 . 

~-~~ LU ir~-F~.NS_E~A DE SOUSA 
Pref ilo Municipal de Bertolfnia (PI) 

Aprovado, sancionado, numerado e publicado a pr-esenle Lei de N"364/2.018, no Gabinete 

do Prefei to Municipal de Bertollnla (PI), no dia 00 de Julho de 2.018. 

LEI MUNICIPAL DE Nº 364 / 2 .018, DE 03 OE JULHO DE 2.018 
LEI DE DIRETRil2:ES ORÇAMENTÁRIAS 

VÁLIDA PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2.019 
ANEXO DE METAS E RISCOS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS 

(Artigo 4°, Parágrafo 20, inciso V da Lei Complementar 

Nº 101 de 04 de maio de 2.000). 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04 de maio de 2.000, determinou que os 

diversos entes da federação assumissem o compromisso com a Implementação da u:m 

orçamento equilibrado. Este compromisso ln,lcla-se com a elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamenlária.s , quando São definidas as metas fiscais, a previsão de gastos 

oompativeis com as receitas esperadas e identificados os principais riscos sobre as 

oontas públicas no momento da elaboração do orçamento. 

Os riscos orçamentários sã.o aqueles que dizem respeito à possibilidade de as 

receitas e despesas previstas flão se confirmarem. isto é, que durante a execução 

o.rçamentália ocorram desvfos enlre receitas e despesas orçadas. 

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, especialmente 

aqueles decorrentes de açoe.s judiciais. 

No caso dos riscos orçamentários, se ocorrerem duranle a execução do 

orçamento de 2.019, à Lei de Responsabilidade Fiscal , em seu art. 9", prevê a 

reavalieção bimestra l das receitas de forma a oom?81ibilizar a execução orçamentária e, 

financeira com as melas fiscat1, fixadas ,na l.D:0. A reavaliação bimestra l - juntamente 

oom a avaliação do cumprimento das metas fiscais, efebJada a cada quadrimestre -

permite que eventuais desvíos, tanto de reoeit-a quanto de despesa, seíam oorrigidos ao 

longo do ano, sendo os riscos orçamenlários que se materializarem compensados com 

realocação ou reduçãO de despesas. 

Ou ainda em caso o desequillbrio f iscal se concretize. o Executil/0 poderá lançar 

mão da reserva de contingência. na forma da alinea b, inciso Ili , art. 5QP da Lei 

Complementar n• 101/2.000 ou ainda, caso não seja suficiente e se prolongue por mais 

tempo, o Exec~tivo deverá reformular o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 

FiSeais, ambOs anexados na presente Lei. 

Em respeito ao principio do equilfbriO orçamentM o. tem-se buscado fazer com as 

despesa.s variem na mesma proporção que as reoeitas. Além disso, vem sendo 

adotadas medidas a fim de se reduzir o custeio e , consequentemente,. desenvolver 

f1011as frentes para iflvestlmentos no municfpio. 
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No preenchimento dos quadros fiscais foram adola:dos os seguintes parãmetros e, 

projeções das políticas monetérias, bem oomo as metas de lnHaçl!o (IPCA-E): 

Para a obtenção dos va lores correntes foram utilizados os dados dos balanços de 

2.016 e 2.017, a previsão orçamentária para 2.018 e ainda as projeções para os 

exercícios de 2.019 e 2.020, considerando nestas projeções, os indicas de inflação nos: 
respectivos periodos. 

Os valores constantes foram obtidos dos valores correntes e)(!purgando os índice& 

de inflaçao aplicados no c.élculO do valor corrente, trazendo os va lores das melas anuais. 

do exercício de 2.018 para o exercício de 2.019. 

Taxa Média de Inflação do Período 

lnflaçao Média (% anual) projetada com base em 2.018 2.019 2.020 

índice oficial de inflação 
5,50 5,50 5,50 

{ 1 + (Taxa de lnHação Ano de referência/ 100) 1,0550 1,0550 1,0550 

Cálculo dos Valores Conslanles 

Ano Valor Corrente Cillculo do lndlce indlce para Valor Constante 
oara Oeflacllo DeHacl!o 

2.0118 19.293.750,00 1 ;0550 • 1,8201 1,9202 10.047.752,70 

2.01,9 20.258.437,50 1,0550 • 1,9204 2,0258 10.000.1 61,66 

2.020 21.271 .359,38 1 ;0550 • 2,0258 2,1372 9.952.821 ,58 

As Receitas Primârias correspondem ao total da receita orçamentârla, deduzidos 

os rendimentos de aplicações financeiras, as operações de a-édito, a alienação de ativos 

e as receítas proveníentes de privalizaç,ões. 

A Despesa Primária corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as 

despesas com juros. encargos e amortização da divida, com concessão de empréstimos 

com reklmo garantido e com a aquisição de tltulos de capital integralizado. 

O Resultado Primário procura medir o comportamento fiscal do Govemo 

Municipal no período, e é de corrente da diferença entre a Receita Primária (ou seja, a 

arrecadaÇAO de impostos, contribuições e outras receitas inerentes á funçaa 

arrecadadora do Munlclplo, exclulndo-se as recettas financeiras) e a Despesa Primária 

(que sao as despesas orçamentárias do Governo Municipal no perlodo, excluindo-se as 

despesas com dívidas financeiras). 

Para o cálculo do Resu'llado Nominal, é necessârio chegarmos a Divida Fiscal 

Liquida, que é a Divida Consolidada Liquida mais a Receita de PrivatrzaçOes. A Dívida 

Consiolldada liquida leva sempre em consideração a Divida Pública Consolidada liquida 

leva sempre em consideração a Divida IPl'.iblica Consolidada menos o total do Ativo 

Financeiro, ou seja,. disponibilidade de ca ixa, apl icações financeiras e demais haveres. O 

Resultado Nomíial é obtido pela diíerença entre o saldo da Dívida Fiscal Liquida da 

ex.ercício em exame em relação ao saldo da Olvida Fiscal Liquida no perfodo anterior ao 

de referência . O objetivo da apuração do Resultado Nominal é medir a evolução da 

Dí,.,ida Fiscal Líquida. 

ESPECIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTINGENTE OU RISCO FISCAL 

CAPAZ DE AFETAREM AS CONTAS PÚIBLICAS MUNICIPAIS. 

1. Aumento do salário mínimo que pa.ssa gerar grande impacto nas despesas com 

pessoal; 

2. Crise econômica que venha refletir ni,gativamente na arrecadação; 

3. Condenaç,ões judiciais de diffcíl cumprimento; 

4 . Intempéries {secas, inundações, etc.) qu.e po!' ventura, venham a ocorrer; 

5. e, oulras ocorrências nao previstas, mas que exijam a atuação oficial de maneira 

ostensiva . 

PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS NA HIPÓTESE DE SE CONCRETIZAREM. 

- Abertura de ~ ,itos <1dicionais até 75% d3 despesa fiJC3da no orç3mento na lorm,1 do 

artigo 7" e 43° da Lei Federal de Nº 4.320/64. 

Bertollnla (PI), 03 de JULHO de 2.018. 

LU~USA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLfNIA / PI 

ESPECIFICAÇÃO 

1. RECEITA TOTAL 
Receita Financeira 
RECEITA LIQUIDA 
2. DESPESA TOTAL 

Despesa Financeira 
DESPESA LIQUIDA 
3. RESULTADO PRIMARIO 
4. RESULTADO NOMINAL 
5. MONTANTE DA DIVIDA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO 1 - METAS FISCAIS 
(Artigo 4°, Parágrafo 1ºda Lei Complementarn.0 101 de 04/05/2000) 

2.018 2.018 2.019 2.019 

Valor Corrente Valor Constante Valor Corrente Valor Constante 
19.293.750,00 13 .154.530,58 20.258.437,50 13.067 .430,50 

608.666,00 414.990,11 639.099,30 4 12.242,34 

18.685.084,00 12.739.540,46 19.619.338,20 12.655.188,16 

19.293.750,00 13.154.530,58 20.258.437,50 13.067 .430,50 

230.761,00 157.333,47 242.299,05 156.291,72 

19.062.989,00 12.997.197,11 20.016.138,45 12.911.138,78 

(377.905,00) (257.656,64) (396.800,25) (255.950,62) 

(3.385.344,09) (2.308.136,69) (3.554.611 ,29) (2.292.853,83) 

230.761,00 157.333,47 242.299,05 156.291 ,72 

2.020 2.020 

Valor Corrente Valor Constante 
21.271 .359,38 13.005.233, 17 

671.054,27 410.280,18 

20,600.305, 11 12.594.952,99 

21.271 .359,38 13.005.233, 17 

254.414,00 155.547,81 

21.016.945,37 12.849.685,36 

(416.640,26) (254.732,37) 

(3.732.341 ,86) (2.281.940,49) 

254.414,00 155.547,81 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA / PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO li• AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
(Artigo 4°, Parágrafo 1° da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

Metas Previstas em Metas Realizadas em Variação 
ESPECIFICAÇÃO 

2.017 2.017 Valor (e) = (b-a) % (e/a) x 100 
1. RECEITA TOTAL 
Receita Financeira 
RECEITA LIQUIDA 
2. DESPESA TOTAL 
Despesa Financeira 
DESPESA LIQUIDA 
3. RESULTADO PRIMÁRIO 
4. RESULTADO NOMINAL 
5. MONTANTE DA DivlDA 
FONTE: 

18.375.000,00 14.022.940,17 
497.300,00 170.943,21 

17.877.700,00 13.851.996,96 
18.375.000,00 14.022.940, 17 

230.761,00 . 

18.144.239,00 14.022.940, 17 
(266.539,00) (170.943,21' 
(926.976,98 (176.237,71; 
230.761,00 . 

LUC'ritq/NSÊ~ SOUSA 
~F;~TO MUNICIPAL 

(4.352.059,83 
(326.356,79 

(4.025.703,041 

(4.352.059,83' 
(230.761,00 

(4.121.298,83' 
95.595,79 

750.739,27 
(230.761,00) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA/ PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO Ili• METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 
TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 

ESPECIFICAÇÃO 

1. RECEITA TOTAL 
Receita Financeira 
RECEITA LIQUIDA 

2. DESPESA TOTAL 
Despesa Financeira 
DESPESA LIQUIDA 
3. RESULTADO PRIMÁRIO 
4. RESULTADO NOMINAL 
5. MONTANTE DA DlvlDA 

(Artigo 4°, Parágrafo 2", inciso li da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

2.015 
14.000.000,00 

342.209,46 
13.657.790,54 
14.000.000,00 

154.103,00 
13.845.897,00 

(188.106,46' 
(26.748,31' 
154.103,00 

COMPARATIVO DAS METAS FISCAIS NOS ÚLTIMOS TRêS EXERCiCIOS 

2.016 2.017 
17.500.000,00 18.375.000,00 

352.120,00 451 .100,00 
17.147.880,00 17.923.900,00 
17.500.000,00 18.375.000,00 

245.592,52 257.870,00 
17.254.407,48 18.117.130,00 

(106.527,48 (193.230,00 
669.666,45 . 
245.592,52 257.870,00 

LUCl~~-ô?sousA 
PJ[F;~rg:~~ICIPAL 

% 2.018 
5,00 19.293.750,00 

28,11 608.666,00 
4,53 18.685.084,00 
5,00 19.293.750,00 
5,00 230.761,00 
5,00 19.062.989,00 

81 ,39 (377.905,00 
(100,00' (750.739,27 

5,00 230.761,00 

-23,68% 
-65,63% 
-22,52% 
-23,68% 

-100,00% 
-22,71% 
-35,87% 
-80,99% 

-100,00% 

% 
5,00 

34,93 
4,25 
5,00 

(10,51' 
5,22 

95,57 
#DIV/0! 
(10,51) 
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Prefeitura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA / PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO IV - DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso Ili da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

ENTIDADES 2.017 2.016 2.015 
5.920.753,68 3.045.376,39 1.438.683,81 

Instituto de Previdência (141.080,08) 12.495.027,48 1.375.002,95 
TOTAL 5.781.690,60 15.542.419,87 2.815.701, 76 

LUCIAI~ SOUSA 
pJfF;~O MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA / PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO V -ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso Ili da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

ORIGEM 2.015 2.016 2.017 
Saldo do Exercício Anterior - -

SOMA 
APLICAÇÃO 

Saldo para o Exercício Seauinte 
SOMA 

-
2.015 

-
-

LUC~ ~êi6E SOUSA 
i~F;~O MUNICIPAL 

-
2.016 2.017 

-
-

-

-

-
-

~ 
o 
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Receita 
Despesa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLf NIA / PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO VI· AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
(Artigo 4°, Parágrafo 20, inciso N da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

ESPECIFICAÇÃO 2.017 2.018 % 2.019 

1.675.200,00 1.691 .016,00 1,01 1.775.566,80 
1.675.200,00 1.691.016,00 1,01 1.775.566,80 

Dlsponlbllldade Financeira 1.252.864,60 - - -
Percentual de Contrlbulcão o, 11 o, 11 

LUt~~USA 
Jv~F;rc,~~~;ICIPAL 

1,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA / PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

0,11 

% 

1,05 
1,05 

#DN/01 
11,00 

DEMONSTRATIVO VII - DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA E DA MARGEM 
DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÔRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso V da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

EVENTOS 
2.017 

1. Renúncia da Receita -
2. Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado - DOC1 -
3. Receita Corrente Liquida - RCL 14.465.000,00 
4. lmnacto da Renúncia de Receita na RCL (1/3) -
5. lmnacto das DOCC na RCL (2/3) -
6. Compensação para Renúncia de Receita (*) -
7. Compensação para DOCC (**) -

LUC::C~"USA ~~~O MUNICIPAL 

ESTIMATIVA 
2.018 

-
-

15.426. 791,00 
-
-
-
-

Expansão ( % ) 
#DIV/0! 
#DIV/0! 
0,0665 
#DIV/0! 
#DIV/0! 
#DIV/0! 
#DIV/0! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLf NIA / PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS 
(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso Ili da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 

EXERCiCIO FINANCEIRO DE 2.018 

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 
DESCRICAO VALOR(R$) DESCRICAO 

Aumento do Salário Mlnlmo que possa gerar Impacto nas 
500.000,00 Abertura de Créditos 

despesas com pessoal 
Epidemias, Enchentes e outras situações da calamidada 250.000 00 

Adicionais a partir da Reserva 

Condenações Judiciais 820.000,00 
de Contingência 

Abertura de Créditos 

Pagamento de Juros da divida maior que o orçado 30.000,00 
Adicionais a partir do 

cancelamento de dotação de 
desoesas discricionárias 

TOTAL 1.600.000,00 TOTAL 

LUl~asA 1~F~~ MUNICIPAL 

~ 
o 

R$100 

VALOR(R$) 

1.097.270,00 

502.730,00 

1.600.000,00 


